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Bel. José Flavic Buano Fischer 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA N° 087 

Aos vinte e oito (28) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte três (2023), na 
s e d e d a Câmara d e Indústria, Comércio e Serviços d e Canoas - CICS, sita n a Rua 
Ipiranga, 95, 8° andar, Canoas - RS, às 17h30min, em primeira convocação, e às 18h, em 
segunda convocação, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária os associados da 
Câmara de Indústria, Comércio e Serviços de Canoas - CICS, atendendo ao Edital de Convocação. O Presidente da CICS - Sr. André Broch Guindani, realizou a abertura dos 
trabalhos, agradecendo a presença dos associados, Diretores e do Presidente do 
Conselho Consultivo da CICS Canoas, Sr. Gildo Viegas Tavares. Na sequência pediu aos 
presentes que indicassem um nome para presidir a Assembleia. Os presentes indicaram, 
por unanimidade, a Sra. Maria Isabel Bodini Viegas de Oliveira. A seguir, a presidente da 
Assembleia solicitou a indicação de um Secretário, sendo escolhido o Sr. Marcos Netto, 
que verificou o quórum, que foi confirmado, para a instalação da Assembleia, conforme o 

dia dez (10) de novembro do ano de dois mil e vinte e três (2023), impresso nos seguintes 
termos: "A Câmara de Indústria, Comércio e Serviços de Canoas - CICS convoca seus 
associados que estiverem em pleno gozo de seus direitos, conforme estatuto aprovado 
em 31/11/2017, para a Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se em sua sede social, situada na Rua Ipiranga, 95, 8° andar, nesta cidade, no dia 28/11/2023, terça-feira, às 
17h30min em 1ª convocação e, às 18h em 2ª convocação, observando o quórum previsto 
no art. 16 do estatuto, para deliberarem sobre os seguintes assuntos conforme o art. 24, 
letra a, do estatuto: Julgar e votar: 1º) Reforma do Estatuto Social; 2°) Assuntos Gerais. Canoas, 10 de novembro de 2023. André Broch Guindani - Presidente da CICS Canoas". A Presidente da Assembleia, dando andamento no primeiro item do edital, justificou a necessidade de adequação do Estatuto Social da CICS para alterar o "Artigo 26 - d a Diretoria, órgão executivo da Entidade. A proposição de alteração tem o objetivo de aumentar de 10 para 15 o número de cargos de Vice-presidentes. Assim, a redação 
proposta para o artigo 26, do Estatuto Social da CICS, é o seguinte: "Art. 26 - A Diretoria 
é o órgão executivo da Entidade e compõe-se de: / - Presidente; Il - Vice-presidente Administrativo-financeiro; III - Vice-presidente da Indústria; IV - Vice-presidente do Comércio; V - Vice-presidente de Serviços; VI - Vice-presidente Comunitário; VII - Vice-presidente de Comunicação e Marketing; VIII - Vice-presidente Jurídico; IX - 1° e 2° Secretários; X - 1° e 2º Tesoureiros. Parágrafo único - É facultada a criação de outros cargos de Vice-presidente, até o limite de 15 (quinze) novos cargos, para as áreas que forem julgadas convenientes na oportunidade de formatação de chapa para concorrer à s eleições." 
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EICSCANGAS CANOASTRS 

Bel Jose Flavio Buene Fischer 
A Presidente da Assembleia colocou em votação a alteração do Estatuto. Tendo em vista: 
as deliberações tomadas, foram aprovadas, por unanimidade, as alterações do Estatuto 
propostas, que passa a vigorar com o texto acima. A Presidente da Assembleia passou ao 
segundo item d a ordem d o dia, assuntos gerais. Deixou a palavra à disposição dos 
presentes. Sem manifestações. Nada mais havendo a tratar, a Presidente deu por 
encerrada a Assembleia, agradecendo o auxílio do Secretário da Assembleia Marcos Netto, 
e a presença e participação dos associados cujas assinaturas constam d a Lista de 
Presenças. Foi lavrada a presente ata sumária, firmada pela Presidente e Secretária da 
Assembleia, bem como pelo presidente da CICS. 

Canoas, 28 de novembro de 2023 

Mano NEW 
M a r c o s Netto 

Secretário d a Assembleia 

Maria Isabel Bodini Viegas de Oliveira 
Presidente d a Assembleia 

junani 
André Broch Guindani 

Presidente da Câmara de Indústria, Comércio e Serviços de Canoas - CICS 
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C I C S 
CANORS 

Art . 55 - Todos os bens integrantes do patrimônio da Entidade 
s e r ã o r e g i s t r a d o s e m l i v r o s p r ó p r i o s e n o s R e g i s t r o s P ú b l i c o s 

competentes. 

Capítulo 1 0 - Disposições Gerais e I r ans i tó r i a s 

A r t . 5 6 - Todos o s ca rgos d o s órgãos d i r i g e n t e s d a Entidade 
serão exercidos gratuitamente e a Entidade não distribuirá lucros, 
b o n i f i c a ç õ e s o u vantagens, a q u a l q u e r t í t u l o , a d i r i g e n t e s , 
mantenedores o u associados d e qualquer c a t e g o r i a , s e n d o vetado 
admitir associados como empregados d a Entidade. 

A r t . 5 7 - A g e s t ã o a d m i n i s t r a t i v a i n i c i a e m 1 ° d e j a n e i r o do 
a n o s e g u i n t e à s e l e i ç õ e s e t e r m i n a e m 3 1 d e d e z e m b r o d o a n o d a s 
e l e i ç õ e s s e g u i n t e s , c o m a p o s s e d o s n o v o s d i r i g e n t e s e l e i t o s p a r a 
o s r e spec t i vos c a rg o s . 

s 1 º - s e por qualquer motivo a eleição ocorrer após o mês de 
novembro, a gestão t e r á i n í c io em prazo não superior a 3 0 (tr inta) 
dias contados do pleito, mantendo-se a data de seu término. 

$ 2 º - São d a responsabilidade dos dirigentes, o s atos 
p r a t i c a d o s d u r a n t e s u a g e s t ã o , a q u a l somen te s e e x t i n g u e com a 
aprovação desses a t o s p e l a Assembleia Geral. 

A r t . 5 8 - O p r e s e n t e E s t a t u t o s ó p o d e r á s e r a l t e r a d o em 
Assembleia G e r a l E x t r a o r d i n á r i a , convocada espec ia lmente p a r a e s t e 
f i m , o b s e r v a d a s a s d i s p o s i ç õ e s d o p a r á g r a f o p r i m e i r o d o a r t . 2 4 do 
presente es ta tu to . 

caráter religioso, r a c i a l ou político partidário. 
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A r t , 6 0 - O a n o s o c i a l coincidi rá com o a n o c i v i l , tendo 
inicio no dia 1° de janeiro, finalizando no dia 31 de dezembro do 
mesmo ano; 

A r t . 6 1 - O s c a s o s omissos n o presente Estatuto serão 
resolvidos p e l a Di re tor ia Executiva, segundo a s l e i s 
aplicáveis. 

A r t . 6 2 - 0 presente Estatuto entrará em vigor na da ta de sua 
aprovação pela Assembleia Geral Extraordinária, ficando revogados 
p l e n a m e n t e Es ta tu tos an t e r io r e s e t o d a s a s disposições em 
c o n t r á r i o . 

A r t . 6 3 - 0 reg is t ro e a publicação des te Estatuto serão 
procedidos n a fo rma d a l e i . 

A r t . 6 4 - A s a l t e r a ç õ e s promovidas t e r ã o v i g ê n c i a imedia ta . 

Numani 
André Broch Guindani 

Presidente d a Câmara d e Indústr ia , Comércio e 

S e r v i ç o s d e Canoas - CICS 

Maria I s a b e l B o d i n i Vi e g a s d e O l i v e i r a 

Vi c e - P r e s i d e n t e J u r í d i c a 

Advogada - OAB/RS 22.643 

Canoas, 2 9 d e junho d e 2020 
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